
Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Municipal de Previdência

Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Previdência (CMP), realizada no dia

22/01/2026, às 17h05min., de forma virtual (online).

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro de 2026, às 17h05min., reuniu-se o Conselho Municipal de Previdência (CMP),
conforme determina a Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018, de forma virtual (online), por meio da
plataforma Google Meet, com a participação dos conselheiros(as): Carolina Alves Luiz Pereira, Celso Dellalibera, Giselle
da Silva Freitas, José Humberto Mariano, Ludmylla da Silva Morais, Horácio Mello e Cunha Santos, Mariana Neves
França, Natasha Palma Garcia, Sabrina Garcez Henrique Silva e Valdivino José de Oliveira. A presidente Carolina Pereira
cumprimenta a todos os conselheiros(as) presentes, e verificando haver quórum suficiente dá por aberta a reunião,
com a seguinte pauta: Leitura e aprovação das atas das reuniões dos dias 18/12/2025, 22/12/2025 e 29/12/2025;
Apresentação do Planejamento Estratégico do GOIANIAPREV; Apresentação dos relatórios de processos; Distribuição
de processos; Informativos e deliberações. A presidente Carolina Pereira solicita alteração dos assuntos a serem
tratados na pauta, para começar com a apresentação do planejamento estratégico, sendo apoiada pelos conselheiros
presentes. A presidente Carolina Pereira convida a servidora Susie Galvão, responsável pelo Planejamento Estratégico
do GOIANIAPREV, o qual foi disponibilizado com antecedência aos conselheiros, para devida apresentação. A servidora
Susie Galvão explica detalhadamente o Planejamento Estratégico para os próximos 05 anos, informando que o mesmo
será reavaliado anualmente e as dúvidas apresentadas pelos conselheiros são sanadas. Após a apresentação, o
processo SEI nº 26.20.000000293-8 do Planejamento Estratégico é distribuído para a conselheira Ludmylla Morais para
análise e emissão de parecer. A presidente Carolina Pereira informa a todos que precisará se ausentar da reunião e
passa a condução dos trabalhos ao conselheiro Valdivino de Oliveira. O conselheiro Valdivino solicita à secretária
Alexandra Maia, que faça a leitura das atas das reuniões dos dias, 18/12; 22/12 e 29/12/2025, que após lidas foram
aprovadas, pelos conselheiros presentes. Em continuidade, dá-se início à apresentação dos processos e/ou balancetes
entregues anteriormente. A conselheira Natasha Palma apresenta a todos seu relatório referente a minuta do
Regimento Interno do GOIANIAPREV, tendo como um dos tópicos abordados o valor de 05 milhões para o limite de
alçadas, sendo questionado pela própria relatora e alguns conselheiros. O conselheiro Valdivino de Oliveira informa
que independentemente do valor sugerido ou aprovado por todos, qualquer gasto acima de 500 mil reais sempre será
analisado e avaliado pelo Comitê de Gastos da Prefeitura. O conselheiro José Humberto Mariano, questiona o fato
dessa minuta não ter sido disponibilizada com antecedência a todos os membros e solicita retirar de pauta a discussão
para análise prévia de todos e deliberação na próxima reunião do colegiado, sendo apoiado pelos membros. O
conselheiro Celso Dellalibera, apresenta a todos os seus relatórios: o primeiro balancete referente ao mês de Janeiro
de 2023 do GOIANIAPREV (SEI Nº 23.27.000001281-4), e sugere a sua aprovação, com ressalvas, quanto aos
apontamentos registrados no Certificado de Verificação de análise das contas por parte da Controladoria Geral do
Município (CGM), nos termos descritos em seu voto, sendo acompanhado pelos conselheiros presentes; o segundo
balancete é referente ao mês de Fevereiro de 2023 do FUNPREV (SEI Nº 23.27.000001533-3), e sugere sua aprovação,
com ressalvas, quanto aos apontamentos registrados no Certificado de Verificação de análise das contas por parte da
Controladoria Geral do Município (CGM); nos termos descritos em seu voto, sendo acompanhado pelos conselheiros
presentes; o terceiro balancete é referente ao mês de Setembro de 2023 do FUNFIN (SEI Nº 23.27.000004935-1), e
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sugere sua aprovação, com ressalvas, quanto aos apontamentos registrados no Certificado de Verificação de análise
das contas por parte da Controladoria Geral do Município (CGM); nos termos descritos em seu voto, sendo
acompanhado pelos conselheiros presentes; o quarto balancete é referente ao mês de Outubro de 2023 do
GOIANIAPREV (SEI Nº 23.27.000005483-5), e sugere sua aprovação, com ressalvas, quanto aos apontamentos
registrados no Certificado de Verificação de análise das contas por parte da Controladoria Geral do Município (CGM);
nos termos descritos em seu voto, sendo acompanhado pelos conselheiros presentes. O conselheiro José Humberto
Mariano, apresenta a todos seu relatório de investimentos referente ao mês de Fevereiro de 2024 e sugere sua
aprovação, sem ressalvas, nos termos descritos em seu voto, sendo acompanhado pelos conselheiros presentes. Por
fim, não havendo mais nenhum assunto a tratar, o conselheiro Valdivino de Oliveira, diante da anuência de todos os
presentes, convocou a próxima reunião extraordinária para o dia 27 de janeiro de 2026, às 9h00m, de forma virtual e,
em seguida, encerrou a reunião.

Carolina Alves Luiz Pereira
Presidente do CMP/GOIANIAPREV

Celso Dellalibera
Secretário Municipal de Administração

Giselle da Silva Freitas
Representante do SINDSAÚDE/GO

Horácio Mello e Cunha Santos
Representante do SINDFFISC

José Humberto Mariano
Representante do SINDFLEGO

Ludmylla da Silva Morais
Representante do SINTEGO

Mariana Neves França
Represente da Câmara Municipal de Goiânia

Natasha Palma Garcia
Representante do SINDIGOIÂNIA

Sabrina Garcez Henrique Silva
Secretária Municipal de Governo

Valdivino José de Oliveira
Secretário Municipal da Fazenda

Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Membro do
Conselho Municipal de Previdência., em 13/02/2026, às 14:40, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ludmylla da Silva Morais, Membro do
Conselho Municipal de Previdência., em 13/02/2026, às 14:48, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Horácio Mello e Cunha Santos, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 13/02/2026, às 14:49, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José Humberto Mariano, Conselheiro,
em 13/02/2026, às 14:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA FRANCA registrado(a)
civilmente como MARIANA NEVES FRANCA, Usuário Externo, em 13/02/2026, às
14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Valdivino José de Oliveira, Membro do
Conselho Municipal de Previdência., em 13/02/2026, às 15:26, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Celso Dellalibera, Membro do Conselho
Municipal de Previdência., em 13/02/2026, às 16:42, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Membro do
Conselho Municipal de Previdência., em 19/02/2026, às 12:14, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Garcez Henrique Silva, Secretária
Municipal de Governo, em 19/02/2026, às 15:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle da Silva Freitas, Membro do
Conselho Municipal de Previdência., em 20/02/2026, às 10:17, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9349858 e o
código CRC F4FD736F.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 26.20.000000892-8 SEI Nº 9349858v1
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